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MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 03, DE 08 DE MAIO DE 2025

''DISPOE SOBRE OS PARÂMETROS URBANÍSTICOS
APLICÁVEIS NO MANICÍHO DE MONTEIRO LOBÁTO E
»Á ournts pnowonNct,qs"

f nUln IOSÉ nn a,n q.ÚfO, Prefeito Municipal do Município de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do
Município,

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 1". Esta Lei Complementar estabelece os parâmetros urbanísticos de uso e ocupação

do solo no Município de Monteiro Lobato, em consonância com o Plano Diretor

Municipal, com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável, seguro e

participativo.

Art. 2". Os parâmetros urbanísticos definidos nesta Lei obedecem às diretrizes do Sistema

Participativo de Planejamento Territorial, garantindo ampla consulta e participação da

população.

CAPÍTULO II - DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS

Art. 3". Os parâmetros urbanísticos a serem observados no território municipal

compreenderão, entre outros:

I - Uso e ocupação do solo;

II - Taxa de ocupação;

llI - Coeficiente de aproveitamento;

IV - Altura máxima permitida;

V - Recuos frontais, laterais e de fundos;

VI - Dimensões mínimas de lotEs.
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Parágrafo único, Os parâmetros deverão ser definidos por zoneamento, em consonância

com as macrozonas estabelecidas no Plano Diretor.

CAPITULO III - DA COMPATIBILIDADE LOCAL

E SEGURANÇA TERRITORIAL

Art. 4". Os parâmetros urbanísticos deverão ser compatíveis com as características locais,

considerando:

I - A infraestrutura instalada;

II - A topografia e a geotecnia do solo;

III - As Cartas Geotécnicas de Risco e de Aptidão à Urbanização;

IV - As diretrizes de proteção ambiental e paisagística.

CAPÍTULO Iv - DA INTEGRAÇÃO COM A LEGISLAÇÂO FEDERAL

Art. 5". As disposições desta Lei observarão os preceitos da Lei Federal n'6.76611979,

no que tange ao parcelamento do solo urbano, especialmente quanto aos requisitos

mínimos de infraestrutura, dimensões de lotes e áreas públicas.

Art. 6". O descumprimento dos parâmetros definidos nesta Lei sujeitará o infrator às

sanções previstas no Código de Obras, no Código de Posturas e o Código Tributario do

Município, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Parágrafo único. Ficam fazendo parte integrante da Lei a Tabela de Parâmetros

Urbanísticos, o Parecer Técnico Urbanístico, a cârtâ Geotécnica de Suscetibilidade a

Movimento Gravitacionais de massa e inundação do Município, a Carta de Risco no

bairo do Souzas, a Carta geotécnica de Aptidão à Urbanização do Município e Carta da

Proposta de Macrozoneamento do Município de Monteiro Lobato .
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CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 7". O Executivo Municipal regulamentaú esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, promovendo a revisão dos parâmetros urbanísticos por meio de processo

participativo.

Art. 8'. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Monteiro Lobato. 08 de maio de 2025.

EDMAR .IOSE DE fi1its,.^X",'31l3:'*',
ARAU.I0:06391 3 ÀRAU.ro:o63eBrrse6

37896
Dad.s: 2025,07.04 I 6:06:22
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EDMAR JOSE DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

TABELA DE PARÂMETROS URBA}{ÍSTICOS

Zoneamento UsoPermitido

Taxa de
Coef. de

0cupação
Anroveit.

(%)

I)imensão

Mín. do

osuRec

Frontal

Lateral

Fundos
(m')oteL

Zona Urbana

Consolidada

Residencial e

serviços de baixa

densidade

60%

5m

l,5m 125 m']

2m l
Zona de

Expansão Urbana

Uso Misto e

equipamentos

5m

2m

2m

65Yo

60%

1,5 4 250 m'z

j
Zona de

Ocupação

Dirigida

Zona de

Habitação e

atividades

controladas

1,2 33

5m

2m

2m

250 m'?

250 m2

- 5m

2m

2m

Desenvolvimento

Sustentável

Uso misto com

foco sustentável

Uso rural,

Residencial

multifamiliar,

agroturismo e

pesquisa

1,0

30"/o 0.5

2

3

5m

2m

2m

I .000 m'

Zona de

Ocupação

Controlada ll

Residencial

multifamiliar,

atividades

controladas,

pesquisa e

conservação

ambiental

30% 0,3

4m

2m

5m

3 m1.000
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Máx.

andares

4

s0%

l

Zona de

Ocupação

Controlada I
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;t

Zoneamento Máx.

dân âres

Recuos

Fundos

Dimensão
Frontal

ralLâte
Mín. do

)m(Lote

Zona Rural de

Uso Diversificado

Agricultura,

pecuária e

residências

2s% 60 4

l0m

5m

5m

20.000 m'

m

m 20.000 m'z

Zona de Interesse

Turístico e

Ambiental

Turismo ecológico

e atividades

compatíveis

20% 4

I

l5

10

l0m

I

I
Zonas Especiais

de Interesse

Social (ZEIS)

Habitação de

interesse social
75% )í) 2

4m

5m 125 m2

2m

Parágrafo único. Os parâmetros constantes nesta tabela poderão ser atualizados por

regulamentação específica, observadas as diretrizes do Plano Diretor e mediante

participação popular.

LEGENDA DOS PARAMETROS:

o Uso Permitido:

indica as atividades admitidas na zona, conforme função urbana predominante.

. Taxa de Ocupação (7"):

porcentagem máxima do lote que pode ser ocupada pela edificação.

. Coeficiente de Aproveitamento:

fator multiplicador da área do lote para definição da área construída máxima

permitida.

o Altura Máx. (andares):

número máximo de pavimentos permitido por edificação.

. Recuos:
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distância mínima obrigatória entre a edificação e os limites do lote (frontal, lateral

e de fundos).

o Dimensão Mín. do Lote (m2):

área mínima exigida para parcelamento ou edificação.

DIRETRIZES PARA CONSTRUÇOES EM ÀREAS SUJEITAS

A INUNDAÇÃO NA RECIÀO CENTRAL

Art. 1". As edificações localizadas em áreas identificadas como suscetíveis à inundação

na região central e adjacências do Município deverão obedecer aos seguintes critérios:

[ - Ser precedidas de análise técnica da Defesa Civil e/ou órgão competente do Município;

ll - Ser implantadas com cota de piso suficiente acima do existente a fim de reduzir ações

de possíveis inundações, em observação a estudos técnicos existentes;

III - Prever sistemas de drenagem pluvial eficientes e compatíveis com o entorno;

IV - Observar obrigatoriamente os recuos mínimos frontais e laterais para facilitar

intervenções emergenciais, salvo aqueles imóveis existentes que estão em área

consolidada com características locais históricas, comprovada através de laudo técnico

apresentado pelo responsável técnico contÍatado pelo requerente.

V - Utilizar materiais e soluçôes construtivas adequadas à umidade, quando situadas

abaixo da cota de transbordamento do curso d'água;
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VI - Apresentar os seguintes documentos para obtenção de autorização:

a) Projeto arquitetônico completo com ART ou RRT;

b) Projeto com levantamento planialtimétrico e localização da edificação;

c) b) Estudo de viabilidade técnica elaborado por profissional habilitado;

d) c) Laudo de análise de risco da Defesa Civil municipal ou estadual;
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e) d) Comprovação de atendimento aos parâmetros da legislação urbanística

vigente;

Í) e) Declaração de ciência e responsabilidade quanto aos riscos da área,

assinada pelo proprieüirio e técnico responsável.

AÍ. 2". As autorizações para construções nessas áreas dependerão de apresentação de

projeto técnico com assinatura de proÍissional habilitado e aprovação por órgão

competente.

Art.3'. O Poder Executivo poderá delimitar e regulamentar essas áreas por meio de

mapas e estudos específicos, promovendo revisões sempre que necessário, utilizando

como base os desenhos técnicos no 4,6,7,8 e 9 do Plano Diretor Municipal.

AÉ. 4". Fica desde já reconhecida como área de possível inundação a porção da região

central compreendida nas imediações do Rio Buquira, conforme estudos técnicos que

fazem parte integrante do Plano Diretor.

Art. 5'. Com o objetivo de compatibilizar o desenvolvimento urbano com a segurança

territorial, fica autorizada a implantação de novas edificações em áreas com risco

potencial de inundação, desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes condições

adicionais:

I - Implantação de sistemas constÍutivos que permitam o escoamento ou desvio de águas

pluviais, como pilotis, pavimentos elevados ou técnicas de construção resiliente a

alagamentos;

ll - Adoção de medidas compensatórias, como a criação de áreas permeáveis, jardins de

chuva, reservatórios de retenção ou outras soluções baseadas na natureza, conforme

orientação técnica;

III - Previsão de vias e acessos com geometria e cota adequadas à evacuação e

escoamento de água, conforme simulações hidráulicas quando necessário;
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IV - Inclusão de sinalização de áreas de risco e elaboragão de plano de contingência para

situações de emergência, com ciência da população local e articulação com a Defesa

Civilt

V - Preferência por empreendimentos de interesse coletivo ou impacto urbano positivo,

como habitação de interesse social, centros comuniúrios, equipamentos públicos ou

comércio de pequeno porte compatível com a zona;

VI - Previsão de monitoramento periódico das condições do entomo, incluindo

manutenção das estruturas de drenagem e revisão dos estudos de viabilidade a cada cinco

anos ou a critério da autoridade técnica competente.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá instituir incentivos urbanísticos ou

tributários para os empreendimentos que adotarem soluções inovadoras e sustentáveis de

convivência com o risco, conforme regulamentação específica.

Monteiro Lobato, 08 de maio de 2025.

EDMAR JOsE DE §il3ff^.,",'31?;:'*
ARAUJO:0639'l 3 ARAUT0:06rer337se6

37896
Dadosi 2025.07.04 I 6:07:57
-03'00

EDMARJOSÉ DE ARAUJO
Prefeito Municipal

f
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Vimos à elevada presença de Vossa Excelência e eminentes pares, encaminhar a essa

Insigne Casa de Leis, para que seja devidamente apreciado por essa nobre edilidade, o
Projero de Lei n" 03/2025. cuja ementa é ." DISPOE SOBRE oS PAL|METROS
URBANISTICOS APLICAVEIS NO MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBÁTO E DÁ
OUTRAS PROYIDÉNCIAS''.

MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE §ÁO PAULO

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Nobres Vereadores

Com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos

nobres Vereadores que integram esta respeitada Casa Leis na ceÍleza que Vossa
Excelência, encaminhará o presente a deliberação do Douto e Soberano plenário.

Monteiro Lobato,04 dejulho de 2025.
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EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração.
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Ricardo ÀIessandro Henrique
* cR0A 5070225050
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PrêÍeduro dê
Honieiao Lobcio

da Silva

PÀREC§R TÉCNTCO UnAaXÍStrCO

Assu]tto: Parâmetros Urbanistico§ e Dirêtrizes para Áreas

Sujeitas â lnundaÇão - Municipio de Monteiro LobatÕ/§F

Referência: Minutâ de Lei Complêmentar - Parâmêtrô§

Urbanisticos

8l,abo!ad.o tr)or :

Engenheirô Civil

Cârgo: Secretárío Munlcipal de Obras

1 . OB.]STIVO

Estê parecer técnico visa justificar tecnicamentê ôs

parâneLrcs urbanisticos estabe.Leci"dos na Minuta de LeÍ

Complenent'ar pâra Õ Municipiô dê Monteiro Lobato,

acrescent.ando ainda diretrizes especificas para

cônstruÇÕes sit.r,radas em áreas suscetiveis a inundaçôes na

regiãc centrel do Municipic.

2. n §DàríBwtrçÃo úqlrce

A proposta foi elaborada com base nas diretrizes do

Plano Diretor Municipal, utilizando cômÕ base as

macrozonas e zonâs definidas no instrumento 1egal e os
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ESTADO DE SÃO PAULO §fu,
respectivos desenhos técnicos (no 4, 6, 'I , 8 e 9) . O

contêúdo também respeita os principios da legislaçâo

federal, como a Lei no 7O.25'l/?OOL (Estatutô da Cidade) e

a Lei no 6,166/1979 (Parcefamento do Solo Urbano) .

os parâmetros propostos consideram fatores comô:

r' Capacidade de suporte da infraestrutura urbana

existente,
r' Fragilidades geotécnicas e ambientais do

território municlpal;
r' aptidão para urbanização conforme zoneamento

urbano e rural;
y' SeguranÇa da população frente aos riscos

geológicos e hÍdrológicos.

3. PrniüÉrnos IrRBNÍÍsErcos

A tãbe1a contida no Anexo I da minuta define os

parâmêtros por zona territoriaL:seguintes

Uso permitido;
Taxa de ocupação;

Coeficiente de aproveitamento i
Àltura máxima;

Recuos mlnimos;

DimensÕes mlnimas de lotes,
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Estes parâraetros visam equilibrar densidade urbâna,

preservação

ordenamên!o

ambiental, viabilidade construtiva e

territorial, respeitando a vocação de cada

zona definida no PIâno Dlretor.
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{. ÁRsâs srrJEraÀs A rsusDâÇÀo

Ioram deÍinidas diretrizês especlficas para

cÕnstrLrÇÕes em áreas de possivel inundação na região

central, com base em regist.rÕs históricos, estudos

técnicôs e levantamentos cartográficcs. Entre as áreas

reconhecidas está a PraÇa Comendador Freire, local-izada

próxima ao -leito dc curso d'áqua princi-pa1 dc município'

A propos--a impôe crr-tórios rigorosos para o

licenciamentc de obras nessâs áreas, com exigência de:

y' Àná-ise de riscc da Defesa Civil;
r' Cota mini-nia de implantação acima da l-i-nha d' água;
y' Estudos de drenagem e viabilidaoe;
/ Dec-araÇão formal de ciência dos riscos pelo

rr^nriorÁri^

[ssa abcrciagem visa nitigar impactos e evitar

ôcupáÇôes .irregulares em áreas de risco, 1>romovendo a

seguranÇa da população e a resili.ência urbana.
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

s. cors:ormçõrg rrxÀrs

o presente pa!ece! considera â minuta adequada à

legislação vigente, tecnicamente embasada e essencial para

o pJ-anejamento urbano seguro e sustentável, do Municlpio de

Monteiro Lobato, Recomenda-se a continuidade da tramitação

legislatj-va e posterior regul"amentação vÍa decrêto

municipal dos demais documentos pertj"nentes.

Mon eiro Lobato, 08 de maio de 2025

R]CARDO ALESSANDR HENRIQUE DÀ SILVA
Eng. Ci.vil - C

Secretário Mu
sP 5070225050

cipal de Obras

Píaça Deputado Antônio §ilvio Cunhâ Buêno, nô 180 - CentÍo - CEp: 12.ZSO-0OO

Tel: (1 2) 3979-9000 - E-mâil: oâbinqle@montêirôtobâto.so.Çov.br

u ülllma1!!ilshla§.§às9r.br


